ANEXO X

Lista a que se refere o artigo 24.º do Acto de Adesão: Hungria

1.
LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS

Tratado que institui a Comunidade Europeia;

31968 L 0360: Directiva 68/360/CEE do Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relativa à supressão das restrições à deslocação e permanência dos trabalhadores dos Estados​‑Membros e suas famílias na Comunidade (JO n.º L 257 de 19.10.1968, p. 13), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
11994 N: Acto relativo às condições de adesão e às adaptações dos Tratados – Adesão da República da Áustria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia (JO C 241 de 29.8.1994, p. 21).

31968 R 1612: Regulamento (CEE) n.º 1612/68 do Conselho, de 15 de Outubro de 1968 relativo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade (JO L 257 de 19.10.1968, p. 2), com a última redacção que lhe foi dada por: 

–
31992 R 2434: Regulamento (CEE) n.º 2434/92 do Conselho, de 27.7.1992 (JO L 245 de 26.8.1992, p. 1).

31996 L 0071: Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de Dezembro de 1996 relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços (OJ L 18 de 21.1.1997, p. 1).

1.
O artigo 39.º e o primeiro parágrafo do artigo 49.º do Tratado CE apenas são plenamente aplicáveis em relação à liberdade de circulação dos trabalhadores e à liberdade de prestação de serviços que envolvam a circulação temporária de trabalhadores, tal como definidas no artigo 1.º da Directiva 96/71/CE, entre a Hungria, por um lado, e a Bélgica, a República Checa, a Dinamarca, a Alemanha, a Estónia, a Grécia, a Espanha, a França, a Irlanda, a Itália, a Letónia, a Lituânia, o Luxemburgo, os Países Baixos, a Áustria, a Polónia, Portugal, a Eslovénia, a Eslováquia, a Finlândia, a Suécia e o Reino Unido, por outro lado, sob reserva das disposições transitórias previstas nos pontos 2 a 14.

2.
Em derrogação dos artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68 e até ao termo do período de dois anos a contar da data da adesão, os actuais Estados Membros devem aplicar medidas nacionais, ou medidas resultantes de acordos bilaterais, que regulamentem o acesso de nacionais húngaros aos seus mercados de trabalho. Os actuais Estados​‑Membros podem continuar a aplicar essas medidas até ao termo do período de cinco anos a contar da data da adesão.

Os nacionais húngaros que, à data da adesão, trabalhem legalmente num Estado​‑Membro actual e tenham sido admitidos no mercado de trabalho desse Estado​‑Membro por um período ininterrupto igual ou superior a 12 meses devem gozar do direito de acesso ao mercado de trabalho desse Estado​‑Membro mas não ao de outro Estado​‑Membro que aplique medidas nacionais.

Os nacionais húngaros que, após a adesão, sejam admitidos no mercado de trabalho de um Estado​‑Membro actual, por um período ininterrupto igual ou superior a 12 meses, devem gozar dos mesmos direitos.

Os nacionais húngaros mencionados nos segundo e terceiro parágrafos supra deixam de gozar dos direitos referidos nesses parágrafos se abandonarem voluntariamente o mercado de trabalho do Estado​‑Membro em questão.

Os nacionais húngaros que trabalhem legalmente num Estado​‑Membro actual, à data da adesão ou durante o período de aplicação das medidas nacionais, e que tenham sido admitidos no mercado de trabalho desse Estado​‑Membro por um período inferior a 12 meses não gozam desses direitos.

3.
Antes do termo do período de dois anos a contar da data da adesão, o Conselho procede à revisão do funcionamento das medidas transitórias previstas no ponto 2, com base num relatório da Comissão. 

Concluída essa revisão, e o mais tardar no termo do período de dois anos a contar da data da adesão, os actuais Estados​‑Membros devem comunicar à Comissão se vão continuar a aplicar medidas nacionais ou medidas resultantes de acordos bilaterais, ou se, daí em diante, passam a aplicar os artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68. Na falta dessa comunicação, são aplicáveis os artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68.

4.
A pedido da Hungria, pode ser realizada uma nova revisão. É aplicável o procedimento previsto no ponto 3, que deve estar concluído no prazo de seis meses a contar da recepção do pedido.

5.
Um Estado​‑Membro que mantenha medidas nacionais ou medidas resultantes de acordos bilaterais no termo do período indicado no ponto 2 pode, em caso de perturbações ou de ameaça de perturbações graves do seu mercado de trabalho, e após notificação da Comissão, continuar a aplicar essas medidas até ao termo do período de sete anos a contar da data da adesão. Na falta dessa notificação, são aplicáveis os artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68.

6.
Durante um período de sete anos a contar da data da adesão, os Estados​‑Membros em que, por força dos pontos 3, 4 e 5, sejam aplicáveis aos nacionais húngaros os artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, e que concedam autorizações de trabalho aos nacionais húngaros para efeitos de acompanhamento durante esse período, fá​‑lo​‑ão automaticamente.

7.
Os Estados​‑Membros em que, por força dos pontos 3, 4 e 5, sejam aplicáveis aos nacionais húngaros os artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68 podem recorrer aos procedimentos previstos nos parágrafos seguintes até ao termo do período de sete anos a contar da data da adesão. 

Sempre que um Estado​‑Membro referido no primeiro parágrafo sofra ou preveja perturbações no seu mercado de trabalho que possam ameaçar gravemente o padrão de vida ou o nível de emprego numa dada região ou profissão, deve informar do facto a Comissão e os outros Estados​‑Membros, fornecendo​‑lhes todas as informações pertinentes. Com base nessas informações, o Estado​‑Membro pode solicitar à Comissão que declare a suspensão, total ou parcial, da aplicação dos artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, por forma a que a situação volte à normalidade nessa região ou profissão. A Comissão decide da suspensão e da duração e âmbito da mesma, o mais tardar duas semanas a contar da recepção desse pedido e notifica o Conselho dessa decisão. Qualquer Estado​‑Membro pode, no prazo de duas semanas a contar da decisão da Comissão, solicitar ao Conselho a anulação ou alteração da decisão. O Conselho delibera sobre esse pedido por maioria qualificada no prazo de duas semanas.

Qualquer dos Estados​‑Membros referidos no primeiro parágrafo pode, em casos urgentes e excepcionais, suspender a aplicação dos artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, devendo apresentar seguidamente à Comissão uma notificação ex​‑post fundamentada.

8.
Enquanto a aplicação dos artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68 estiver suspensa por força dos pontos 2 a 5 e 7 supra, o artigo 11.º do regulamento é aplicável na Hungria em relação aos nacionais dos actuais Estados​‑Membros e nos actuais Estados​‑Membros em relação aos nacionais húngaros, nas seguintes condições:

–
os membros da família de um trabalhador referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do regulamento, que com ele residam legalmente no território de um Estado​‑Membro à data da adesão, têm, a partir dessa data, acesso imediato ao mercado de trabalho desse Estado​‑Membro. Esta disposição não se aplica aos membros da família de um trabalhador que tenha sido legalmente admitido no mercado de trabalho desse Estado​‑Membro por um período inferior a 12 meses;

–
os membros da família de um trabalhador referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do regulamento, que com ele residam legalmente no território de um Estado​‑Membro desde uma data posterior à da adesão, mas durante o período de aplicação das disposições transitórias acima previstas, têm acesso ao mercado de trabalho do Estado​‑Membro em causa logo que perfaçam dezoito meses de residência nesse Estado​‑Membro, ou a partir do terceiro ano subsequente à data da adesão, consoante a data que se verificar primeiro.

Estas disposições não prejudicam medidas mais favoráveis, sejam elas nacionais ou resultantes de acordos bilaterais.

9.
Na medida em que certas disposições da Directiva 68/360/CEE não possam ser dissociadas das do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, cuja aplicação é diferida nos termos dos pontos 2 a 5 e 7 e 8, a Hungria e os actuais Estados​‑Membros podem estabelecer derrogações dessas disposições na medida do necessário para a aplicação dos pontos 2 a 5 e 7 e 8. 

10.
Sempre que, por força das disposições transitórias acima previstas, os actuais Estados​‑Membros apliquem medidas nacionais ou medidas resultantes de acordos bilaterais, a Hungria pode manter em vigor medidas equivalentes em relação aos nacionais do ou dos Estados​‑Membros em causa.

11.
Se a aplicação dos artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68 for suspensa por um dos actuais Estados​‑Membros, a Hungria pode recorrer ao procedimento previsto no ponto 7 em relação à República Checa, à Estónia, à Letónia, à Lituânia, à Polónia, à Eslovénia ou à Eslováquia. Durante esse período, a Hungria deve emitir automaticamente autorizações de trabalho para efeitos de acompanhamento para os nacionais checos, estónios, letões, lituanos, polacos, eslovenos ou eslovacos.

12.
Qualquer dos actuais Estados​‑Membros que aplique medidas nacionais nos termos dos pontos 2 a 5 e 7 a 9 pode introduzir, ao abrigo do direito nacional, uma liberdade de circulação de trabalhadores maior do que a existente à data da adesão, incluindo o pleno acesso ao mercado de trabalho. A partir do terceiro ano a contar da data da adesão, qualquer dos actuais Estados​‑Membros que aplique medidas nacionais pode, em qualquer momento, decidir aplicar os artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68 em substituição daquelas. A Comissão será informada dessa decisão.

13.
Para fazer face a perturbações ou a ameaça de perturbações graves em determinados sectores de serviços sensíveis dos seus mercados de trabalho, que possam surgir, em certas regiões, na sequência da prestação transnacional de serviços definida no artigo 1.º da Directiva 96/71/CE, e enquanto aplicarem, por força das disposições transitórias acima previstas, medidas nacionais ou medidas resultantes de acordos bilaterais à livre circulação de trabalhadores húngaros, a Alemanha e a Áustria podem, após notificação da Comissão, prever derrogações do primeiro parágrafo do artigo 49.º do Tratado CE a fim de, no contexto da prestação de serviços por empresas estabelecidas na Hungria, limitar a circulação temporária de trabalhadores cujo direito a exercer uma actividade na Alemanha e na Áustria esteja sujeito a medidas nacionais.

A lista dos sectores de serviços que podem estar abrangidos por esta suspensão é a seguinte:

–
na Alemanha:

Sector
Código NACE (*), salvo indicação em contrário

Construção, incluindo actividades afins
45.1 a 4;

Actividades enumeradas no Anexo da Directiva 96/71/CE

Actividades de limpeza industrial
74.70 Actividades de limpeza industrial

Outros serviços
74.87 Exclusivamente actividades de decoração de interiores

–
na Áustria:

Sector
Código NACE(*), salvo indicação em contrário

Actividades dos serviços relacionados com a horticultura
01.41 

Serragem, corte e acabamento da pedra
26.7

Fabricação de estruturas de construção metálicas
28.11 

Construção, incluindo actividades afins
45.1 a 4;

Actividades enumeradas no Anexo da Directiva 96/71/CE

Actividades de segurança
74.60 

Actividades de limpeza industrial
74.70 

Cuidados domiciliários de enfermagem
85.14

Serviço social e actividades sem alojamento
85.32 

(*) 
NACE: cf. 31990 R 3037 Regulamento (CEE) 3037/90 do Conselho, de 9 de Outubro de 1990, relativo à nomenclatura estatística das actividades económicas na Comunidade Europeia (JO L 293 de 24.10.1990, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por: Regulamento (CEE) 29/2002 da Comissão, de 19.12.2001 (JO L 6 de 10.1.2002, p. 3).

Na medida em que a Alemanha ou a Áustria prevejam derrogações do primeiro parágrafo do artigo 49.º do Tratado CE, nos termos dos parágrafos anteriores, a Hungria pode, após notificação da Comissão, adoptar medidas equivalentes.

A aplicação do presente ponto não pode resultar em condições de circulação temporária de trabalhadores no contexto da prestação transnacional de serviços entre a Alemanha ou a Áustria e a Hungria mais restritivas do que as vigentes à data de assinatura do Tratado de Adesão.

14.
A aplicação dos pontos 2 a 5 e 7 a 12 não pode resultar em condições de acesso dos nacionais húngaros aos mercados de trabalho dos actuais Estados​‑Membros mais restritivas do que as vigentes à data da assinatura do Tratado de Adesão.

Sem prejuízo da aplicação dos pontos 1 a 13, os actuais Estados​‑Membros devem, durante o período em que apliquem medidas nacionais ou medidas resultantes de acordos bilaterais, dar preferência a trabalhadores nacionais dos Estados​‑Membros em detrimento de trabalhadores nacionais de países terceiros, no que se refere ao acesso ao seu mercado de trabalho.

Os trabalhadores migrantes húngaros e as suas famílias legalmente residentes e a trabalhar noutro Estado​‑Membro ou os trabalhadores migrantes de outros Estados​‑Membros e as suas famílias legalmente residentes e a trabalhar na Hungria não podem ser tratados de maneira mais restritiva do que os de um país terceiro residentes e a trabalhar nesse Estado​‑Membro ou na Hungria, respectivamente. Além disso, e em aplicação do princípio da preferência comunitária, os trabalhadores migrantes de países terceiros residentes e a trabalhar na Hungria não podem ter um tratamento mais favorável do que os nacionais húngaros.

2.
LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.
31997 L 0009: Directiva 97/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de Março de 1997, relativa aos sistemas de indemnização dos investidores (JO L 84 de 26.3.1997, p. 22).

Em derrogação do n.º 1 do artigo 4.º da Directiva 97/9/CE, o nível mínimo de indemnização não é aplicável na Hungria até 31 de Dezembro de 2007. A Hungria deve garantir que o seu sistema de indemnização dos investidores forneça uma cobertura não inferior a 3 783 € até 31 de Dezembro de 2004 e não inferior a 7 565 € entre 1 de Janeiro de 2005 e 31 de Dezembro de 2007.
Durante esse período transitório, os restantes Estados​–Membros têm o direito de impedir que uma sucursal de uma empresa de investimento húngara estabelecida nos seus territórios exerça a sua actividade, a não ser – e até – que essa sucursal adira a um sistema de indemnização dos investidores oficialmente reconhecido no território desse Estado​–Membro, para cobrir a diferença entre o nível de indemnização húngaro e o nível mínimo referido no n.º 1 do artigo 4.º. 

Até 31 de Dezembro de 2007, o nível de cobertura fornecido na Hungria por uma empresa de investimento de outro Estado​‑Membro não pode exceder o nível mínimo de indemnização referido no n.º 1 do artigo 4.º da Directiva 97/9/CE. Durante esse mesmo período o âmbito da cobertura assegurada na Hungria por uma empresa de investimento de outro Estado​‑Membro não pode exceder o âmbito da indemnização prevista no correspondente regime de indemnização deste país.

2.
32000 L 0012: Directiva 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa ao acesso à actividade das instituições de crédito e ao seu exercício (JO L 126 de 26.5.2000, p. 1), alterada por:

–
32000 L 0028 : Directiva 2000/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18.9.2000 (JO L 275 de 27.10.2000, p. 37).

Em relação ao artigo 5.º da Directiva 2000/12/EC, a condição relativa ao capital inicial prevista no n.º 2 não é aplicável, até 31 de Dezembro de 2007, às cooperativas de crédito já estabelecidas na Hungria à data da adesão. A Hungria deve garantir que o capital inicial exigido para as cooperativas de crédito não seja inferior a 378 200 € até 31 de Dezembro de 2006 e a 756 500 € entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2007. 

Durante o período transitório, de acordo com o n.º 4 do artigo 5.º, os fundos próprios dessas empresas não podem tornar​‑se inferiores ao montante máximo que tenham atingido a partir da data da adesão.
3.
LIVRE CIRCULAÇÃO DE CAPITAIS

Tratado da União Europeia;

Tratado que institui a Comunidade Europeia.

1.
Sem prejuízo das obrigações resultantes dos Tratados em que se funda a União Europeia, a Hungria pode manter em vigor, durante cinco anos a contar da data da adesão, as restrições previstas na sua legislação em vigor à data de assinatura do presente Acto, em matéria de aquisição de residências secundárias.

Os nacionais dos Estados​‑Membros e de Estados partes no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu legalmente residentes na Hungria há pelo menos quatro anos consecutivos não ficam sujeitos ao disposto no parágrafo anterior nem a quaisquer outras regras e procedimentos diferentes dos que se aplicam aos nacionais húngaros. Durante o período transitório, a Hungria aplica procedimentos de autorização para a aquisição de residências secundárias baseados em critérios objectivos, estáveis, transparentes e públicos. Esses critérios devem ser aplicados de forma não discriminatória e não devem estabelecer distinções entre nacionais dos Estados​‑Membros residentes na Hungria.

2.
Sem prejuízo das obrigações resultantes dos Tratados em que se funda a União Europeia, a Hungria pode manter em vigor, durante sete anos a contar da data da adesão, as proibições previstas na legislação em vigor à data da assinatura do presente Acto, em matéria de aquisição de prédios rústicos por pessoas singulares não residentes na Hungria ou que não sejam nacionais húngaros e por pessoas colectivas. No que se refere à aquisição de prédios rústicos, os nacionais dos Estados​‑Membros ou as pessoas colectivas constituídas nos termos da legislação de outro Estado​‑Membro não podem, em caso algum, receber um tratamento menos favorável do que à data da assinatura do Tratado de Adesão, nem ser tratados de modo mais restritivo do que um nacional de um país terceiro.

Os nacionais de outro Estado​‑Membro que desejem estabelecer​‑se como agricultores por conta própria e que tenham residido legalmente e exercido uma actividade agrícola na Hungria durante pelo menos três anos consecutivos não ficam sujeitos ao disposto no parágrafo anterior nem a quaisquer outras regras e procedimentos diferentes dos que se aplicam aos nacionais húngaros.

Proceder​‑se​‑á a uma revisão geral destas medidas transitórias no terceiro ano seguinte à data da adesão. Para esse efeito, a Comissão deve apresentar um relatório ao Conselho. O Conselho, deliberando por unanimidade sob proposta da Comissão, pode decidir reduzir ou pôr termo ao período transitório indicado no primeiro parágrafo do ponto 2.

Se, durante o período transitório, a Hungria aplicar procedimentos de autorização para a aquisição de prédios rústicos, estes deverão basear​‑se em critérios objectivos, estáveis, transparentes e públicos. Esses critérios devem ser aplicados de forma não discriminatória e não devem estabelecer distinções entre nacionais dos Estados​‑Membros residentes na Hungria.

Se existirem provas suficientes de que, no termo do período transitório, se verificarão perturbações ou ameaça de perturbações graves no mercado fundiário da Hungria, a Comissão, a pedido daquele país, decidirá da prorrogação do período transitório por um máximo de três anos.

4.
POLÍTICA DE CONCORRÊNCIA
Tratado que institui a Comunidade Europeia, Título VI, Capítulo 1 – As Regras de Concorrência:

1.
Regimes de auxílio fiscal de 3 e 10 mil milhões de florins húngaros

a)
 Sem prejuízo dos artigos 87.º e 88.º do Tratado CE, a Hungria pode aplicar benefícios em matéria de imposto sobre as sociedades concedidos antes de 1 de Janeiro de 2003 com base nos n.ºs 7, 10 e 11 do artigo 21.º da Lei LXXXI de 1996, relativa ao imposto sobre as sociedades e ao imposto sobre os dividendos, e no artigo 93.º da Lei CXXV de 1999 sobre o Orçamento da República da Hungria para 2000, nas seguintes condições:

i)
Para as pequenas e médias empresas, na acepção da definição comunitária 
 dessas empresas e segundo a prática da Comissão, até 31 de Dezembro de 2011, inclusive.

Em caso de fusão, aquisição ou qualquer acontecimento similar que envolva o beneficiário de um benefício fiscal concedido ao abrigo da legislação supramencionada e abrangido pela presente subalínea i), o benefício em matéria de imposto sobre as sociedades é suspenso.

ii)
Para as outras empresas, desde que sejam respeitadas as seguintes restrições relativas aos montantes do auxílio concedido nos termos da legislação supramencionada:

aa)
Auxílios estatais aos investimentos regionais:

–
o auxílio total aos investimentos não deve exceder 75% dos custos de investimento elegíveis para as empresas que tenham iniciado o investimento ao abrigo do regime antes de 1 de Janeiro de 2000. Se a empresa tiver iniciado o investimento ao abrigo do regime nos anos 2000​‑2002, o auxílio total aos investimentos não deve exceder 50% dos custos de investimento elegíveis;

–
no caso das empresas activas no sector automóvel 
, o auxílio total aos investimentos não deve exceder 30% dos custos de investimento elegíveis para as empresas que tenham iniciado o investimento ao abrigo do regime antes de 1 de Janeiro de 2000. Se a empresa tiver iniciado o investimento ao abrigo do regime nos anos 2000​‑2002, o auxílio total aos investimentos não deve exceder 20% dos custos de investimento elegíveis;

–
a data de início do período para o cálculo do auxílio a subordinar aos limites máximos acima referidos de 75% e 50% (30% e 20% no caso do sector automóvel) é 1 de Janeiro de 2003; são excluídos do cálculo todos os auxílios pedidos e recebidos com base em lucros anteriores a essa data;

–
não é exigido o reembolso do auxílio se, à data da adesão, a empresa já tiver excedido os limites máximos aplicáveis;

–
para efeitos do cálculo do auxílio total, são tidos em conta todos os auxílios concedidos ao beneficiário que estejam relacionados com os custos elegíveis, inclusive os auxílios concedidos ao abrigo de outros regimes, independentemente de serem provenientes de fontes locais, regionais, nacionais ou comunitárias;

–
os custos elegíveis são definidos com base nos critérios decorrentes das regras comunitárias aplicáveis aos auxílios ao investimento regional;

–
os custos elegíveis que podem ser tidos em conta são os incorridos entre 1 de Janeiro de 1997 e 31 de Dezembro de 2005, nos termos de um programa formalmente aprovado pela empresa o mais tardar em 31 de Dezembro de 2002 e notificado ao Ministério das Finanças da República da Hungria até 31 de Janeiro de 2003.

bb)
Auxílios estatais à formação, à investigação e desenvolvimento, ao emprego e ao investimento ambiental:

–
o auxílio não deve exceder os limites máximos pertinentes das intensidades de auxílio aplicáveis em 1 de Janeiro de 2003 a esses objectivos de auxílio nos termos dos artigos 87.º e 88.º do Tratado CE;

–
a data de início do período para o cálculo do auxílio a subordinar aos limites máximos aplicáveis é 1 de Janeiro de 2003; são excluídos do cálculo todos os auxílios pedidos e recebidos com base em lucros anteriores a essa data;

–
não é exigido o reembolso do auxílio se, à data da adesão, a empresa já tiver excedido os limites máximos aplicáveis;

–
para efeitos do cálculo do auxílio total, são tidos em conta todos os auxílios concedidos ao beneficiário que estejam relacionados com os custos elegíveis, inclusive os auxílios concedidos ao abrigo de outros regimes, independentemente de serem provenientes de fontes locais, regionais, nacionais ou comunitárias;

–
os custos elegíveis são definidos com base nos critérios decorrentes das regras comunitárias aplicáveis em 1 de Janeiro de 2003 ao objectivo do auxílio em questão;

–
os custos elegíveis que podem ser tomados em conta são os incorridos entre 1 de Janeiro de 1997 e 31 de Dezembro de 2005, nos termos de um programa formalmente aprovado pela empresa o mais tardar em 31 de Dezembro de 2002 e notificado ao Ministério das Finanças da República da Hungria até 31 de Janeiro de 2003.

cc)
No caso de investimentos efectuados pelo beneficiário em infra​‑estruturas públicas, o auxílio é limitado a 100% das despesas incorridas até 31 de Dezembro de 2002, inclusive.

As disposições transitórias previstas na presente alínea não produzirão efeitos se não forem satisfeitas as condições estabelecidas supra.

b)
Qualquer auxílio concedido ao abrigo da legislação acima referida e que não satisfaça as condições previstas na alínea a) supra até à data da adesão é considerado como novo auxílio, nos termos do actual mecanismo de auxílio estabelecido no Capítulo 4, relativo à Política de Concorrência do Anexo IV do presente Acto.

c)
A Hungria deve fornecer à Comissão:

–
dois meses a contar da data da adesão, informações sobre o cumprimento das condições estabelecidas na alínea a) supra;

–
até ao final de Junho de 2006, informações sobre os custos de investimento elegíveis efectivamente incorridos pelos beneficiários ao abrigo da legislação supramencionada, bem como sobre os montantes totais do auxílio recebido pelos beneficiários.

2.
Regime de "off​‑shore"

a)
Sem prejuízo dos artigos 87.º e 88.º do Tratado CE, a Hungria pode aplicar reduções do imposto sobre as sociedades antes de 1 de Janeiro de 2003 com base no artigo 4.º.28 e no n.º 2 do artigo 19.º da Lei LXXXI de 1996, relativa ao imposto sobre as sociedades e ao imposto sobre os dividendos até 31 de Dezembro de 2005, inclusive.

b)
Em caso de fusão, aquisição ou qualquer acontecimento similar que envolva o beneficiário de uma redução do imposto sobre as sociedades concedida ao abrigo da legislação supramencionada e abrangida pela alínea a) supra, a redução do imposto sobre as sociedades é suspensa.

3.
Auxílio fiscal das autoridades locais

a)
Sem prejuízo dos artigos 87.º e 88.º do Tratado CE, a Hungria pode aplicar, até 31 de Dezembro de 2007, inclusive, reduções do imposto sobre empresas locais até 2% das receitas líquidas das empresas, concedidas pelo governo local por um período limitado com base nos artigos 6.º e 7.º da Lei C de 1999 relativa aos impostos locais, alterada pelos n.ºs 1 e 2 do artigo 79.º da Lei L de 2001 relativa à alteração da legislação financeira, alterada pelo artigo 158.º da Lei XLII de 2002 relativa à alteração de leis em matéria de impostos, contribuições e outros pagamentos orçamentais.

b)
As empresas que beneficiam dos n.ºs 7, 10 ou 11 do artigo 21.º da Lei LXXXI de 1996, relativa ao imposto sobre as sociedades e ao imposto sobre os dividendos ou do artigo 93.º da Lei CXXV de 1999 sobre o Orçamento da República da Hungria para 2000, ou de regimes de auxílio que não sejam compatíveis com os artigos 87.º e 88.º do Tratado CE não podem beneficiar da disposição transitória prevista na alínea a) supra.

5.
AGRICULTURA

A.
LEGISLAÇÃO AGRÍCOLA

1.
31997 R 2597: Regulamento (CE) n.º 2597/97, do Conselho, de 18 de Dezembro de 1997, que estabelece as regras complementares da organização comum de mercado no sector do leite e dos produtos lácteos no que diz respeito ao leite de consumo (JO L 351 de 23.12.1997, p. 13), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
31999 R 1602: Regulamento (CE) n.º 1602/1999 do Conselho, de 19.7.1999 (JO L 189 de 22.7.1999, p. 43).

Em derrogação da alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 2597/97, os requisitos relativos ao teor de matéria gorda não são aplicáveis ao leite de consumo produzido na Hungria durante um período de cinco anos a contar da data da adesão, podendo, assim, a Hungria comercializar o leite com um teor de matéria gorda de 2,8% (m/m) como leite de consumo. O leite de consumo que não obedeça aos requisitos relativos ao teor de matéria gorda apenas pode ser comercializado na Hungria ou exportado para um país terceiro.

2.
31999 R 1493: Regulamento (CE) n.º 1493/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola (JO L 179 de 14.7.1999, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 R 2585: Regulamento (CE) n.º 2585/2001 do Conselho, de 19.12.2001 (JO L 345 de 29.12.2001, p. 10).

Em derrogação da alínea d) do ponto 2 da Parte C do Anexo V do Regulamento (CE) n.º 1493/1999, será permitido um título alcoométrico volúmico natural mínimo de 7,7% vol. para os vinhos de mesa em todas as zonas vitícolas húngaras durante um período de dez anos a contar da data da adesão.

3.
32002 R 0753: Regulamento (CE) n.° 753/2002 da Comissão, de 29 de Abril de 2002, que fixa certas normas de execução do Regulamento (CE) n.° 1493/1999 do Conselho no que diz respeito à designação, denominação, apresentação e protecção de determinados produtos vitivinícolas (JO L 118 de 4.5.2002, p. 1).

Em derrogação do Anexo II do Regulamento (CE) n.º 753/2002, será permitida, até 31 de Dezembro de 2008, a utilização da denominação "Rizlingszilváni" como sinónimo da variedade "Müller Thurgau" relativamente a vinhos produzidos na Hungria e comercializados exclusivamente neste país.

B.
LEGISLAÇÃO VETERINÁRIA

1.
31964 L 0433: Directiva 64/433/CEE do Conselho relativa às condições sanitárias de produção de carnes frescas e da sua colocação no mercado (JO P 121 de 29.7.1964, p. 2012, posteriormente alterada e codificada no JO L 268 de 24.9.1991, p. 69), com a última redacção que lhe foi dada por:

· 31995 L 0023: Directiva 95/23/CE do Conselho, de 22.6.1995 (JO L 243 de 11.10.1995, p. 7).
a)
Os requisitos estruturais previstos no Anexo I da Directiva 64/433/CEE não são aplicáveis aos estabelecimentos da Hungria enumerados no Apêndice A do presente Anexo até 31 de Dezembro de 2006, sob reserva das condições adiante estabelecidas.

b)
Enquanto os estabelecimentos referidos na alínea a) supra beneficiarem do disposto nessa alínea, os produtos provenientes desses estabelecimentos apenas podem ser colocados no mercado nacional ou utilizados para nova transformação no mesmo estabelecimento, independentemente da data de comercialização. Esses produtos devem ostentar uma marca sanitária especial.

O parágrafo anterior aplica​‑se igualmente a todos os produtos provenientes de estabelecimentos integrados de transformação de carne, sempre que uma parte do estabelecimento seja objecto do disposto na alínea a).

c)
A Hungria deve garantir o cumprimento gradual dos requisitos estruturais referidos na alínea a) de acordo com os prazos de correcção das lacunas existentes enumeradas no Apêndice A do presente Anexo. A Hungria deve garantir que apenas os estabelecimentos que satisfaçam plenamente esses requisitos até 31 de Dezembro de 2006 possam continuar em funcionamento. A Hungria deve apresentar à Comissão relatórios anuais sobre os progressos registados em cada um dos estabelecimentos enumerados no Apêndice A do presente Anexo, incluindo uma lista dos estabelecimentos que tenham procedido à correcção das lacunas existentes durante o ano em questão.

d)
A Comissão pode actualizar o Apêndice A do presente Anexo referido na alínea a) antes da adesão e até 31 de Dezembro de 2006, podendo, neste contexto, aditar, dentro de certos limites, ou suprimir determinados estabelecimentos, em função dos progressos realizados na correcção das lacunas existentes e do resultado do processo de acompanhamento.

As regras de execução necessárias para garantir o bom funcionamento do regime transitório acima referido são adoptadas nos termos do artigo 20.º da Directiva 64/433/CEE.

2.
31999 L 0074: Directiva 1999/74/CE do Conselho de 19 de Julho de 1999 que estabelece as normas mínimas relativas à protecção das galinhas poedeiras (JO L 203 de 3.8.1999, p. 53).

Até 31 de Dezembro de 2009, os estabelecimentos da Hungria enumerados no Apêndice B do presente Anexo podem manter em serviço gaiolas que não satisfaçam as exigências mínimas estabelecidas nos pontos 4 e 5 do n.º 1 do artigo 5.º da Directiva 1999/74/CE, desde que tenham sido colocadas em serviço o mais tardar em 1 de Julho de 1999 e tenham uma altura mínima de 36 cm em 65% da superfície da gaiola e de 33 cm em qualquer dos pontos.

6.
POLÍTICA DE TRANSPORTES
1.
31991 L 0440: Directiva 91/440/CEE do Conselho, de 29 de Julho de 1991, relativa ao desenvolvimento dos caminhos​‑de​‑ferro comunitários (JO L 237 de 24.8.1991, p. 25), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 L 0012: Directiva 2001/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26.2.2001 (JO L 75 de 15.3.2001, p. 1).

Até 31 de Dezembro de 2006, o n.º 3 do artigo 10.º da Directiva 91/440/CEE do Conselho é aplicável na Hungria apenas nas seguintes condições:

–
a Magyar Államvasutak Rt. (MÁV) colabora com as empresas de transporte ferroviário no sentido de proporcionar transporte ferroviário internacional de mercadorias às importações, exportações e trânsito pela Hungria de forma não discriminatória. Os direitos de acesso previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 10.º da directiva são concedidos sem restrições;

–
pelo menos 20% da capacidade total anual da Rede Transeuropeia de Transporte Ferroviário de Mercadorias na Hungria fica reservada a empresas de transporte ferroviário que não a MÁV, e todos os trajectos origem​‑destino devem prever tempos de viagem comparáveis aos proporcionados à MÁV. A capacidade real de cada linha é indicada pelo gestor da infra​‑estrutura nas especificações da rede. A percentagem de 20% da capacidade total anual acima referida abrange os direitos de acesso previstos nos n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 10.º da Directiva 91/440/CEE.

2.
31992 L 0014: Directiva 92/14/CEE do Conselho, de 2 de Março de 1992, relativa à limitação da exploração dos aviões que dependem do anexo 16 da Convenção relativa à Aviação Civil Internacional, volume 1, segunda parte, capítulo 2, segunda edição (1988) (JO L 76 de 23.3.1992, p. 21), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 R 0991: Regulamento (CE) n.º 991/2001 da Comissão, de 21.5.2001 (JO L 138 de 22.5.2001, p. 12).

Em derrogação do n.º 2 do artigo 2.º da Directiva 92/14/CEE, as condições previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da mesma não são aplicáveis na Hungria até 31 de Dezembro de 2004 no que se refere aos aviões registados no Azerbaijão, no Cazaquistão, na Moldávia, na Federação da Rússia, no Turquemenistão e na Ucrânia e operados por pessoas singulares ou colectivas estabelecidas nesses países.

3.
31993 R 3118: Regulamento (CEE) n.º 3118/93 do Conselho, de 25 de Outubro de 1993, que fixa as condições de admissão de transportadores não residentes aos transportes nacionais rodoviários de mercadorias num Estado​‑Membro (JO L 279 de 12.11.1993, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0484: Regulamento (CE) n.º 484/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 1.3.2002 (JO L 76 de 19.3.2002, p. 1).

a)
Em derrogação do artigo 1.º do Regulamento (CEE) n.º 3118/93 e até ao termo do terceiro ano subsequente à data da adesão, os transportadores estabelecidos na Hungria não estão autorizados a efectuar transportes nacionais rodoviários de mercadorias nos outros Estados​‑Membros e os transportadores estabelecidos nos outros Estados​‑Membros não estão autorizados a efectuar transportes nacionais rodoviários de mercadorias na Hungria.

b)
Antes do termo do terceiro ano subsequente à data da adesão, os Estados​‑Membros devem comunicar à Comissão se vão prorrogar aquele período por um máximo de dois anos ou se, daí em diante, vão aplicar plenamente o artigo 1.º do regulamento. Na falta de tal comunicação, é aplicável o artigo 1.º do regulamento. Apenas os transportadores estabelecidos nos Estados​‑Membros aos quais se aplica o artigo 1.º do regulamento podem efectuar transportes nacionais rodoviários de mercadorias nos outros Estados​‑Membros em que for também aplicável o artigo 1.º do regulamento.

c)
Os Estados​‑Membros em que, por força do disposto na alínea b) supra, for aplicável o artigo 1.º do regulamento podem recorrer ao procedimento a seguir estabelecido até ao termo do quinto ano subsequente à data da adesão.

Sempre que num dos Estados​‑Membros a que se refere o parágrafo anterior se registarem perturbações graves do mercado nacional, ou de partes do mesmo, devidas à actividade de cabotagem ou por ela agravadas, por exemplo um excedente grave da oferta em relação à procura ou uma ameaça para o equilíbrio financeiro ou a sobrevivência de um grande número de empresas de transporte rodoviário de mercadorias, aquele Estado​‑Membro deve informar desse facto a Comissão e os demais Estados​‑Membros e fornecer​‑lhes todas as informações relevantes. Com base nessas informações, o Estado​‑Membro pode solicitar à Comissão a suspensão, total ou parcial, da aplicação do artigo 1.º do regulamento, por forma a que a situação volte à normalidade. 

A Comissão analisará a situação com base nos dados fornecidos pelo Estado​‑Membro em causa e decidirá, no prazo de um mês a contar da recepção do pedido, se é necessário adoptar medidas de salvaguarda. É aplicável o procedimento previsto no segundo, terceiro e quarto parágrafos do n.º 3, bem como o disposto nos n.ºs 4, 5 e 6 do artigo 7.º do Regulamento.

Qualquer dos Estados​‑Membros referidos no primeiro parágrafo supra pode, em casos urgentes e excepcionais, suspender a aplicação do artigo 1.º do regulamento, devendo apresentar seguidamente à Comissão uma notificação ex​‑post fundamentada.

d)
Enquanto o artigo 1.º do regulamento não for aplicável em virtude do disposto nas alíneas a) e b) supra, os Estados​‑Membros podem regulamentar o acesso aos seus transportes nacionais rodoviários de mercadorias mediante o intercâmbio progressivo de autorizações de cabotagem, com base em acordos bilaterais, podendo inclusive introduzir a plena liberalização. 

e)
A da aplicação das alíneas a), b) e c) não pode acarretar um acesso aos transportes nacionais rodoviários de mercadorias mais restritivo do que o vigente à data da assinatura do Tratado de Adesão.

4.
31996 L 0053: Directiva 96/53/CE do Conselho, de 25 de Julho de 1996, que fixa as dimensões máximas autorizadas no tráfego nacional e internacional e os pesos máximos autorizados no tráfego internacional para certos veículos rodoviários em circulação na Comunidade (JO L 235 de 17.9.1996, p. 59), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 L 0007: Directiva 2002/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18.2.2002 (JO L 67 de 9.3.2002, p. 47).

Em derrogação do n.º 1 do artigo 3.º da Directiva 96/53/CE, os veículos conformes com os valores​‑limite das categorias 3.2.1, 3.4.1, 3.4.2, 3.5.1 e 3.5.3 especificados no Anexo I daquela directiva só podem ser utilizados nas partes não modernizadas da rede rodoviária húngara até 31 de Dezembro de 2008 se estiverem conformes com os limites húngaros relativos ao peso por eixo.

A Hungria deve cumprir o calendário fixado no quadro indicativo adiante apresentado para a modernização da sua rede rodoviária principal. Todos os investimentos em infra​‑estruturas que envolvam o recurso a fundos provenientes do orçamento comunitário devem garantir que as artérias sejam construídas ou modernizadas de forma a poder suportar uma carga de 11,5 toneladas por eixo. À medida que a modernização vai sendo concluída, proceder​‑se​‑á à abertura gradual da rede viária húngara aos veículos que efectuem transportes internacionais e que sejam conformes com os valores​‑limite fixados na directiva.

As taxas temporárias adicionais previstas para a utilização de partes não modernizadas da rede por veículos envolvidos no tráfego internacional conformes com os valores​‑limite fixados na directiva devem ser cobradas de forma não discriminatória. Os veículos que excedam os limites, fixados na Hungria, de 10 toneladas de carga por eixo para os veículos que não disponham de suspensão pneumática e de 11 toneladas para os veículos com sistemas de suspensão pneumática obterão uma licença de circulação a fim de garantir que sejam evitadas determinadas estruturas viárias e pontes. A Hungria aceitará um desvio de 0,5 toneladas na medição dos pesos por eixo dos veículos com sistemas de suspensão pneumática e só imporá taxas temporárias adicionais se o peso por eixo exceder 11,5 toneladas.

Não serão cobradas taxas temporárias adicionais aos veículos conformes com os valores​‑limite fixados na directiva quando utilizarem os seguintes itinerários principais de trânsito:

–
itinerário de trânsito Hegyeshalom/Nagylak (Corredor Pan​‑Europeu IV): nomeadamente a E60 desde a fronteira austríaca até Hegyeshalom e Budapeste, o troço de circunvalação sul de Budapeste da E60, a E75 de Budapeste a Kiskunfélegyháza;

–
itinerário de trânsito Rajka/Nagylak (Corredor Pan​‑Europeu IV): nomeadamente a E65 desde a fronteira eslovaca até Rajka e Hegyeshalom, a E60 desde Hegyeshalom até Budapeste, o troço de circunvalação sul de Budapeste da E60, a E75 desde Budapeste até Kiskunfélegyháza;

–
itinerário de trânsito Tornyiszentmiklós/Nagylak (Corredores Pan​‑Europeus V e IV): nomeadamente desde Siófok e Budapeste e o troço de circunvalação sul de Budapeste da E60, a E75 desde Budapeste até Kiskunfélegyháza;

–
itinerário de trânsito Hegyeshalom/Röszke (Corredores Pan​‑Europeus IV e X): nomeadamente a E60 desde a fronteira austríaca até Hegyeshalom e Budapeste, troço de circunvalação sul de Budapeste da E60, a E75 desde Budapeste até Kiskunfélegyháza;

–
itinerário de trânsito Rajka/Röszke (Corredores Pan​‑Europeus IV e X): nomeadamente a E65 desde a fronteira da Eslováquia até Rajka e Hegyeshalom, a E60 desde Hegyeshalom até Budapeste, o troço de circunvalação sul de Budapeste da E60, a E75 desde Budapeste até Kiskunfélegyháza.

Programa de modernização das estradas (km)

Rede de estradas principais
2001
2002
2003
2004
2005
2006
Total

2007
2008
Total (2007​‑2008)
Total (2001​‑2008)

Reforço das estradas indicadas no mapa do Anexo 2 do doc. CONF‑H 37/00 (Estradas 2, 3, 4, 6, 8, 33, 35, 42, 44, 47, 56 e 61)

78
126
270
270
270
1014




1014

Reforço (Estradas 41, 49, 51 e 58)



51
65
69
185
Reforço (Estradas 74, 87 e 86)
100
100
200
385

Reforço (outras estradas)
30
50
70
70
70
70
360
Reforço (outras estradas)
70
70
140
500

Nova construção

(principalmente circulares)
29
49
45
27
35
61
246
Nova construção (principalmente circulares)
60
60
120
366















Total das estradas principais
59
177
241
418
440
470
1805

230
230
460
2265















Rede de auto​‑estradas e vias rápidas













Nova construção (M0, M3, M5, M7, M30, M35, M43 e M70)

65
24
20
237
85
431
Nova construção (M6​‑56, M7, M8 e M0)
177
165
342
773















Total


59
242
265
438
677
555
2236

407
395
802
3038

7.
FISCALIDADE

1.
31977 L 0388: Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados​‑Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145 de 13.6.1977, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 L 0038: Directiva 2002/38/CE do Conselho de 7.5.2002 (JO L 128 de 15.5.2002, p. 41).

a)
Em derrogação da alínea a) do n.º 3 do artigo 12.º da Directiva 77/388/CEE, a Hungria pode continuar a aplicar

i)
uma taxa reduzida de imposto sobre o valor acrescentado não inferior a 12% ao fornecimento de carvão, briquetes de carvão e coque, lenha e carvão vegetal, e ao fornecimento de serviços de aquecimento urbano, até 31 de Dezembro de 2007, e

ii)
uma taxa reduzida de imposto sobre o valor acrescentado, não inferior a 12% ao fornecimento de serviços de restauração e de produtos alimentares vendidos em estabelecimentos similares, até 31 de Dezembro de 2007 ou até ao final do período transitório a que se refere o artigo 28.º​‑L da directiva, consoante o que se verificar primeiro.

b)
Sem prejuízo de uma decisão formal a tomar nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 12.º da Directiva 77/388/CEE, a Hungria pode continuar a aplicar uma taxa reduzida do imposto sobre o valor acrescentado não inferior a 5% ao fornecimento de gás natural e electricidade até um ano a contar da data da adesão.

c)
Para efeitos da aplicação da alínea b) do n.º 3 do artigo 28.º da Directiva 77/388/CEE, a Hungria pode continuar a isentar do imposto sobre o valor acrescentado os transportes internacionais de passageiros a que se refere o ponto 17 do Anexo F da directiva, até estar preenchida a condição prevista no n.º 4 do artigo 28.º da directiva ou enquanto for aplicada a mesma isenção por qualquer dos actuais Estados​‑Membros, consoante o que se verificar primeiro.

2.
31992 L 0079: Directiva 92/79/CEE do Conselho, de 19 de Outubro de 1992, relativa à aproximação dos impostos sobre os cigarros (JO L 316 de 31.10.1992, p. 8), com a última redacção que lhe foi dada por: 

–
32002 L 0010: Directiva 2002/10/CE do Conselho de 12.2.2002 (JO L 46 de 16.2.2002, p. 26).

Em derrogação do n.º 1 do artigo 2.º da Directiva 92/79/CEE, a Hungria pode adiar, até 31 de Dezembro de 2008, a aplicação do imposto especial de consumo mínimo global que incide sobre o preço de venda ao público (incluindo todos os impostos) dos cigarros da classe de preços mais vendida, desde que, durante esse período, proceda ao ajustamento gradual das taxas dos seus impostos especiais ao imposto especial de consumo mínimo global previsto na directiva.

Sem prejuízo do artigo 8.º da Directiva 92/12/CEE do Conselho, relativa ao regime geral, à detenção, à circulação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 1, e depois de informada a Comissão, os Estados​‑Membros podem, enquanto for aplicável a derrogação acima referida, manter limites quantitativos idênticos aos aplicados às importações de países terceiros para os cigarros que podem ser introduzidos nos seus territórios a partir da Hungria sem pagamento de um imposto especial de consumo suplementar. Os Estados​‑Membros que façam uso desta possibilidade podem efectuar os controlos necessários desde que os mesmos não afectem o bom funcionamento do mercado interno.

8.
AMBIENTE

A.
Gestão dE resíduos

1. 31993 R 0259: Regulamento (CEE) n.º 259/93 do Conselho, de 1 de Fevereiro de 1993, relativo à fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no interior, à entrada e à saída da Comunidade (JO L 30 de 6.2.1993, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 R 2557: Regulamento CE n.º 2557/2001 da Comissão, de 28.12.2001 (JO L 349 de 31.12.2001, p. 1).



a)
Até 30 de Junho de 2005, todas as transferências para a Hungria de resíduos destinados a valorização enumerados nos Anexos II, III e IV do Regulamento (CEE) n.º 259/93, bem como as transferências de resíduos destinados a valorização não enumerados nesses Anexos, devem ser notificadas às autoridades competentes e tratadas nos termos dos artigos 6.º, 7.º e 8.º do regulamento.

b)
Em derrogação do n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento (CEE) n.º 259/93, as autoridades competentes deverão levantar objecções às transferências de resíduos destinados a valorização enumerados nos Anexos II, III e IV do regulamento e às transferências de resíduos destinados a valorização não enumerados nesses Anexos para uma instalação que beneficie de uma derrogação temporária em relação a determinadas disposições das Directivas 94/67/CE relativa à incineração de resíduos perigosos 
 e 2001/80/CE relativa à limitação das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes de grandes instalações de combustão 
 durante o período de aplicação da derrogação temporária à instalação de destino.

2.
31994 L 0062: Directiva 94/62/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro de 1994, relativa a embalagens e resíduos de embalagens (JO L 365 de 31.12.1994, p. 10). 

a)
Em derrogação das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º da Directiva 94/62/CE, a Hungria deve alcançar os objectivos de valorização e reciclagem para os materiais de embalagem a seguir indicados até 31 de Dezembro de 2005, de acordo com os seguintes objectivos intermédios:

–
reciclagem de plásticos: 11% em peso até à data da adesão e 14% para 2004;


–
reciclagem de vidro: 14% em peso até à data da adesão e 15% para 2004;


–
taxa global de valorização: 40% em peso até à data da adesão e 43% para 2004.

b)
Em derrogação da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Directiva 94/62/CE, a Hungria pode fixar um objectivo global de reciclagem de 46% a partir de 2005.

B.
QUALIDADE DA ÁGUA
1.
31991 L 0271: Directiva 91/271/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1991, relativa ao tratamento de águas residuais urbanas (JO L 135 de 30.5.1991, p. 40), alterada por:

–
31998 L 0015: Directiva 98/15/CE da Comissão, de 27.2.1998 (JO L 67 de 7.3.1998, p. 29).

a)
Em derrogação dos artigos 3.º e 4.º e do n.º 2 do artigo 5.º da Directiva 91/271/CEE, os requisitos relativos aos sistemas colectores e ao tratamento das águas residuais urbanas não são plenamente aplicáveis na Hungria até 31 de Dezembro de 2015, de acordo com os seguintes objectivos intermédios:

–
até 31 de Dezembro de 2008, a conformidade com a directiva deve ser alcançada nas zonas sensíveis para as aglomerações com um equivalente de população superior a 10 000;

–
até 31 de Dezembro de 2010, a conformidade com a directiva deve ser alcançada nas zonas normais para as aglomerações com um equivalente de população superior a 15 000.

b)
Em derrogação do artigo 13.º da Directiva 91/271/CEE, os requisitos relativos às águas residuais industriais biodegradáveis provenientes de instalações pertencentes aos sectores industriais enumerados no Anexo III não são aplicáveis na Hungria às instalações a seguir indicadas até 31 de Dezembro de 2008:

–
Pannontej Rt., Répcelak 

–
Bácsbokodi Tejüzem, Bácsbokod

–
Papp Kereskedelmi Kft. Konzervgyár, Nyírtas

–
Vépisz Szövetkezet, Konzervüzem, Csegöld 

–
Szatmári Konzervgyár Kft., Tyukod 

–
PETISFOOD Kft. Konzervüzem, Vasmegyer 

–
Atev Rt., Debrecen​‑Bánk

–
Mirsa Rt., Albertirsa 

–
Makói Tejüzem, Makó

–
Zalka Tej Rt., Nagybánhegyes.

2.
31998 L 0083: Directiva 98/83/CE do Conselho, de 3 de Novembro de 1998, relativa à qualidade da água destinada ao consumo humano (JO L 330 de 5.12.1998, p. 32).

Em derrogação do n.º 1 do artigo 9.º da Directiva 98/83/CE, a Hungria pode prever derrogações do valor paramétrico do arsénio até 25 de Dezembro de 2009 sem comunicar essa decisão à Comissão. Se a Hungria desejar prorrogar essa derrogação para além dessa data, é aplicável o procedimento previsto no n.º 2 do artigo 9.º. Esta derrogação não é aplicável à água potável destinada à transformação alimentar.

O procedimento previsto no n.º 2 do artigo 9.º é igualmente aplicável se a Hungria desejar prever, ao abrigo do n.º 1 do artigo 9.º, derrogações para o boro, o fluoreto e o nitrito após 25 de Dezembro de 2006.
C.
CONTROLO DA POLUIÇÃO INDUSTRIAL E GESTÃO DOS RISCOS

1.
31994 L 0067: Directiva 94/67/CE do Conselho, de 16 de Dezembro de 1994, relativa à incineração de resíduos perigosos (JO L 365 de 31.12.1994, p. 34).

Em derrogação dos artigos 7.º e 11.º e do Anexo III da Directiva 94/67/CE, os valores​‑limite de emissão e os requisitos relativos às medições não são aplicáveis na Hungria às incineradoras a seguir indicadas até 30 de Dezembro de 2005, nos seguintes termos: 

–
Incineradoras de óleos usados e de outros resíduos líquidos:

–
Petró & Petró Kft., Ács: apenas valor​‑limite para as poeiras totais, medições;

–
KÖSZOL Kft., Győr: apenas valor​‑limite para as poeiras totais, medições;

–
Nitrokémia Rt., Balatonfűzfő: apenas valor​‑limite para as poeiras totais, medições;

–
MB Szerviz Kft., Budapest: apenas valor​‑limite para as poeiras totais, medições;

–
Jászautó Kft., Jászberény: apenas valor​‑limite para as poeiras totais, medições.

–
Incineradoras de resíduos hospitalares:

–
Semmelweis Orvostudományi Egyetem, Budapest: apenas medições;

–
SEPTOX Kft., Országos Korányi Tbc és Pulmonológiai Intézet, Budapest: apenas medições;

–
Progress B​‑90 Kft., Kistarcsa: apenas valor​‑limite para as poeiras totais, medições;

–
Albert Schweizer Kórház, Hatvan: apenas valor​‑limite para o cloreto de hidrogénio, medições;

–
Jósa András Kórház, Nyíregyáza: apenas medições;

–
Erzsébet Kórház, Jászberény: apenas valor​‑limite para o cloreto de hidrogénio, medições;

–
Kátai Gábor Kórház, Karcag: apenas medições;

–
Mezőtúri Városi Kórház, Mezőtúr: apenas medições;

–
Filantrop Kft., Kecskemét: apenas medições;

–
Szegedi Városi Kórház, Szeged: apenas medições;

–
Csongrád Megyei Területi Kórház, Szentes: apenas valores​‑limite para as poeiras totais, o cloreto de hidrogénio e medições;

–
Markhot Ferenc Kórház, Eger: apenas medições;

–
Bugát Pál Kórház, Gyöngyös: apenas valor​‑limite para as dioxinas, medições;

–
Pándy Kálmán Kórház, Gyula: apenas valores​‑limite para as poeiras totais, o cloreto de hidrogénio (HCl), medições.

–
Incineradoras e co​‑incineradoras de resíduos perigosos sólidos e líquidos:

–
Dunai Cement és Mészmű Rt., Vác: apenas medições;

–
Pannoncem Cementipari Rt., Lábatlan: apenas valores​‑limite de emissão para os Nox, medições;

–
Megoldás Kft., Szombathely (Shenandoah P60​‑M2 type incinerator and Energospar​‑2 type incinerator) (Incineradora do tipo Shenandoah P60​‑M2 e incineradora do tipo Energospar​‑2): apenas valores​‑limite de emissão para o cloreto de hidrogénio, medições;

–
Crazy Cargo Kft., Székesfehérvár: apenas medições;

–
H+H Dunaforg Kft., Dunaújváros: apenas medições;

–
Mosonmagyaróvári Fémszerelvény Rt., Mosonmagyaróvár: apenas valores​‑limite de emissão para as partículas em suspensão e o fluoreto de hidrogénio, medições;

–
FORTE Rt., Vác: apenas medições;

–
Légiforgalmi és Repülőtéri Igazgatóság, Budapest: apenas valores​‑limite de emissão para o cloreto de hidrogénio e o fluoreto de hidrogénio, medições;

–
MOL Rt. Dunai Finomító, Százhalombatta: apenas valores​‑limite de emissão para o Cr nas águas residuais, medições;

–
ÉMK Kft., Sajóbábony: apenas valores​‑limite de emissão para as dioxinas;

–
Ecomissio Kft., Tiszaújváros: apenas valores​‑limite de emissão para o SO2 e o HCl, medições;

–
Miskolci Városi Közlekedési Rt., Miskolc (Energospar​‑2 type incinerator and Pirotherm CV​‑1 type incinerator) (Incineradora do tipo Energospar​‑2 e incineradora do tipo Pirotherm CV​‑1): apenas valores​‑limite de emissão para os metais pesados, medições;

–
MOL Rt. Tiszai Finomító, Tiszaújváros: apenas medições;

–
ICN Hungary Rt., Tiszavasvári: apenas medições;

–
Hajdúkomm Kft., Debrecen: apenas medições;

–
Mendoterm Kft., Budapest: apenas medições;

–
Gyógyszerkutató Intézet, Budapest: apenas medições;

–
Gyógyszerkutató Intézet, Budakeszi: apenas medições.

2.
32001 L 0080: Directiva 2001/80/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2001, relativa à limitação das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes de grandes instalações de combustão (JO L 309 de 27.11.2001, p. 1). 

Em derrogação do n.º 1 do artigo 4.º e da Parte A dos Anexos III a VII da Directiva 2001/80/CE, os valores​‑limite de emissão para o dióxido de enxofre, os óxidos de azoto e as poeiras não são aplicáveis até 31 de Dezembro de 2004 às seguintes instalações na Hungria: 

–
Budapesti Erőmű Rt., Újpest, Caldeira N.º 4;

–
Budapesti Erőmű Rt., Kőbánya, Caldeiras N.ºs 1, 2, 3 e 4; 

–
Dorog​‑Esztergom Erőmű Kft., Dorog, Caldeiras N.ºs 5 e 6;

–
EMA​‑POWER Kft., Dunaújváros, Caldeiras N.ºs 7 e 8;

–
Nyíregyházi Erőmű Kft., Nyíregyháza, Caldeira N.º 15;

–
PANNONPOWER Rt., Pécs, Caldeiras N.ºs 5 e 7;

–
Mátra Cukor Rt., Hatvan, 3 caldeiras;

–
Zoltek Rt., Nyergesújfalu, 1 caldeira.

9.
UNIÃO ADUANEIRA
31987 R 2658: Regulamento (CEE) n.º 2658/87 do Conselho de 23 de Julho de 1987 relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0969: Regulamento (CE) n.º 969/2002 da Comissão, de 6.6.2002 (JO L 149 de 7.6.2002, p. 20).

a)
Em derrogação do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento (CEE) n.º 2658/87, a Hungria pode, até ao final do terceiro ano subsequente à data da adesão, ou até 31 de Dezembro de 2007, consoante a data que se verificar primeiro, abrir um contingente pautal anual para o alumínio não ligado (código NC 7601 10 00), de acordo com o seguinte calendário:

–
um contingente de um máximo de 110 000 toneladas, a uma taxa de 2% ad valorem, ou um terço do direito em vigor na UE, consoante o número que for mais elevado, durante o primeiro ano;

–
um contingente de um máximo de 70 000 toneladas, a uma taxa de 4% ad valorem, ou dois terços do direito em vigor na UE, consoante o número que for mais elevado, durante o segundo ano;

–
um contingente de um máximo de 20 000 toneladas, a uma taxa de 4% ad valorem, ou dois terços do direito em vigor na UE, consoante o número que for mais elevado, durante o terceiro ano; 

desde que as mercadorias em questão:

–
sejam introduzidas em livre prática no território da Hungria e aí sejam consumidas ou submetidas a transformação que lhes confira origem comunitária, e

–
permaneçam sob fiscalização aduaneira de acordo com as disposições comunitárias pertinentes sobre a utilização para fins especiais estabelecidas nos artigos 21.º e 82.º do Regulamento (CEE) n.º 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário 
.

b)
As disposições supra só serão aplicáveis se, em apoio da declaração de introdução em livre prática, for apresentada uma licença, emitida pelas autoridades húngaras competentes, certificando que as mercadorias em causa são abrangidas pelo âmbito de aplicação das referidas disposições.

c)
A Comissão e as autoridades húngaras competentes devem tomar todas as medidas necessárias para garantir que o consumo final do produto em questão, ou a transformação através da qual adquire origem comunitária, tenha lugar no território da Hungria.

Apêndice A
referido no Capítulo 5, Secção B, ponto 1 do Anexo X

Lista de estabelecimentos, incluindo lacunas e prazos

para a sua correcção
Estabelecimentos de tratamento de carne

N.º
N.º Vet.
Nome do estabelecimento
Lacunas
Data de total conformidade

1
29/30/2000
Szilágy Gábor Vágóhíd-Feldolgozó
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 10 e 12
31.12.2005

2
658/2001
Komárom Rt. Pontis Húsüzeme
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), c), e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), b), c) e d) do ponto 4
31.12.2004

3
27/7/1994
Babati és Társa Hús-feldolgozó, Kereskedelmi Kft. Vágóhíd és Húsüzem
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 2
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 4
31.12.2006

4
7/15/1999
Ász-Kolbász Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 9
31.12.2004

5
304/3/1997
Molnár és Molnár Ker. Bt.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas a) e f) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea a) do ponto 2
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 8 e 12
31.12.2006

N.º
N.º Vet.
Nome do estabelecimento
Lacunas
Data de total conformidade

6
36/1999
Pásztorhús Kft. Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 9 e 11 
31.12.2005

7
10/1998
NYUGAT Nyíregyházi Szövetkezet Húsüzem
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 2
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e c) do ponto 4
31.12.2005

8
101-56/2000
Aranykezű Kft. Vágóhíd és Feldolgozó
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 6, 7 e 12
31.12.2004

9
13/1993
Ga-Zsó Hús Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo II, alíneas c), e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 8, 11 e 12
31.12.2006

10
27/35/1994
Felsál Kft. 
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), b), c), f) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea a) do ponto 2
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 11 e 12
31.12.2006

11
60-56/1994
Gorzsai Húsüzem
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), c), e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 6, 7, 8, 11 e 12
31.12.2005

12
34/2000
Varga és Tsa. 2000 Kft. Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 9
31.12.2005

13
400-8/1998
Mada-Hús Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 9
31.12.2005

N.º
N.º Vet.
Nome do estabelecimento
Lacunas
Data de total conformidade

14
28/18/1998
Hejőhús Kft. Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 9, 10 e 12
31.12.2005

15
101-38/2000
Füstöltkolbász Kolbász-készítő és Szolgáltató Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 6, 7, 8, 9 e 11
31.12.2005

16
113-59:1024-2/1999
Fömo-Hús Húsipari és Kereskedelmi Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 9, 11 e 13
31.12.2006

17
101-72/2001
Héjja Testvérek Kft. Vágóhíd
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 6, 7, 11 e 12
31.12.2005

18
28/114/1996
Szirák-Farm Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), b) e f) do

ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 8, 10 e 12
31.12.2006

19
692-2/103/167/ 1992
Juhász-Hús Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 10
31.12.2006

20
43/1996
Sarud-Hús Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c), e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e d) do ponto 4
31.12.2005

21
94-5/2001
Pikker 2000 Bt. Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 12
31.12.2005

22
55-83/1995
Apci-Hús Kft. Vágóhídja 
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e d) do ponto 4
31.12.2005

23
16-88/1997
Közérdekű Bt.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 9 e 13
31.12.2006

N.º
N.º Vet.
Nome do estabelecimento
Lacunas
Data de total conformidade

24
55/1997
Bodó és Társa Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5 e 9
31.12.2005

25
1103/1/2000
Mikóhús Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c), e) e f) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 2
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 12
31.12.2006

26
60-300/1994
Dorozsmahús Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 6, 7, 8, 11, 12 e 13
31.12.2005

27
45/1995
Bereg-Hús Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e d) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 5
31.12.2005

28
28/9/1998
Sárvári Mezőgazdasági Rt. Vágóhíd-Húsüzem
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), b) e c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 11 e 12
31.12.2006

29
110/1/1994
Táncsics Mg. Devecseri Húsüzem
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea a) do ponto 2
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 11 e 12
31.12.2006

30
336/1/2001
Palini Hús Rt.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 4
31.12.2006

31
48/2000
Horváth Kft. Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 12
31.12.2005

N.º
N.º Vet.
Nome do estabelecimento
Lacunas
Data de total conformidade

32
25/1998
Hultai István Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e f) do 

ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 9
31.12.2005

33
28/11/1999
Fehérpecsenye Kft. Vágóhíd-Húsüzem
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 9 e 11
31.12.2006

34
433-2/2000
Bajnainé Tsa. Bt.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), c) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 9, 11 e 13
31.12.2004

35
26/1994
Poszavecz József Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 4
31.12.2006

36
432/2000
Nemeshegyi Lászlóné Vágó és Húsfeldolgozó Üzeme
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e c) do ponto 4
31.12.2006

37
45-17/1998
Árvai Húsipari Kft. Vágóhídja
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas c), d) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 9, 11 e 12
31.12.2006

38
139/3/2000
Szegvári Vágóhíd és Húsüzem 
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea b) do ponto 2
Anexo I, Capítulo I, ponto 12
31.12.2006

39
16/159/1998
Konkoly Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 12
31.12.2006

40
113-10/519-2/1999
Provizio-3 Kft. Fehérvárcsurgói Vágóhíd
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, ponto 10
31.12.2006

N.º
N.º Vet.
Nome do estabelecimento
Lacunas
Data de total conformidade

41
316-6/1998
Mészáros Ferenc Vágóhídja 
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alínea c) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas a), b), c) e d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 8, 9 e 10
31.12.2004

42
52-93/1997
Gulyás és Társa Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, ponto 3
Anexo I, Capítulo I, alíneas b), c) e e) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 5, 6, 7, 8, 11 e 12
31.12.2004

43
1100/1/2001
Adonyhús Kft.
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas e) e g) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alínea d) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, pontos 7 e 12
31.12.2006

44
28/17/1997
Jánosháza Hús Kft Vágóhíd-Húsüzem
Directiva 64/433/CEE do Conselho:
Anexo I, Capítulo I, alíneas c) e e) do ponto 1
Anexo I, Capítulo I, alíneas b) e c) do ponto 4
Anexo I, Capítulo I, ponto 9
31.12.2006

APÊNDICE B

referido no Capítulo 5, Secção B, ponto 2 do Anexo X

Lista de estabelecimentos, com indicação da respectiva produção (ovos/ano)
BEM​‑ESTAR ANIMAL

N.º
Nome do estabelecimento
Distrito
Produção (ovos/ano)

1
Gyermely Rt.
Komárom-Esztergom
70 000 000

2
Érsekcsanád tojótelep
Bács-Kiskun
30 000 000

3
Rákóczi Mg.Kft. Sápi tojótelep
Hajdú-Bihar
30 000 000

4
Sató Kft.
Komárom-Esztergom
27 000 000

5
Új Élet Szövetkezet
Komárom-Esztergom
16 000 000

6
Rábamenti Gazdaszövetkezet
Vas
14 000 000

7
Baromfi hús és tojásforgalmazó Kft.
Komárom-Esztergom
11 000 000

8
Nyugat Nyíregyházi Szövetkezet
Szabolcs-Szatmár-Bereg
4 700 000

9
Rákóczi TKSZ
Heves
2 600 000

10
Dr. Kalhammer Mátyás
Békés
850 000

11
Balázs Pintér András
Heves
1 000 000

12
Kaló László
Heves
700 000

13
Sütő Malom Kft.
Hajdú-Bihar
650 000

14
Képes Szilárd
Heves
630 000

15
Herkó Györgyné
Békés
550 000

16
Féderer Lőrinczné I.
Bács-Kiskun
540 000

17
Zatykó Mihály
Bács-Kiskun
400 000

18
Féderer Lőrinczné II.
Bács-Kiskun
360 000

19
Lovák Istvánné
Bács-Kiskun
300 000

20
Németh Antal
Vas
96 000

21
Szabados Zoltán 
Vas
28 000

�	Recomendação 96/280/CE da Comissão, de 3 de Abril de 1996, relativa à definição de pequenas e médias empresas (JO L 107 de 30.4.1996, p. 4).


�	Na acepção do Anexo C do Enquadramento multissectorial dos auxílios com finalidade regional para grandes projectos de investimento, enquadramento comunitário dos auxílios estatais no sector dos veículos automóveis (JO C 70 de 19.3.2002, p. 8).


1	JO L 76 de 23.3.1992, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2000/47/CE do Conselho (JO L 193 de 29.7.2000, p. 73).


� 	JO L 365 de 31.12.1994, p. 34.


� 	JO L 309 de 27.11.2001, p. 1.


� 	JO L 302 de 19.10.1992, p. 1. Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.º2700/2000 do Parlamento Europeu e o Conselho (JO L 311 de 12.12.2000, p. 17)
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